
Jornal de Brasília Brasília, segunda-feira, 18 de março de 2024

NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A.
CNPJ nº 07.522.669/0001-92

NIRE 53.300.007.811
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DA  

NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A., REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, às 14:00 horas, na 
sede da Companhia, no Setor SMAS Parkshopping, S/N, Zona Industrial, TR 1 LT a Bloco 1, Sala 401, Torre 
1, 4º, 5º e 6º pavimentos, Guará, Distrito Federal CEP: 71219-900. PRESENÇA: Frederico Candian e Silva, 
Fabiano da Rosa Carvalho, Luciana Maximino Maia e Renato de Almeida Rocha. MESA: Frederico Candian 
e Silva (Presidente da Mesa) e Thaís Freire (Secretária). ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e autorizar: (1) 
a aprovação, da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

registro automático de distribuição da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos 
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM Resolução 
CVM 160”), das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”) e do estatuto social da 
Companhia, com base na competência disposta no seu artigo 25 assim como seus termos e condições; (2) a 
autorização expressa à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, 
observadas as disposições do estatuto social da Companhia, praticar todos os atos, tomar todas as 
providências e adotar todas as medidas necessárias e/ou convenientes à realização, formalização, efetivação, 
implementação, administração e/ou aperfeiçoamento das deliberações tomadas nesta Reunião Extraordinária 

abaixo), incluindo, mas não se limitando a: (i) contratar instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários para intermediação da Oferta (“Coordenador Líder
o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição 

(ii) contratar os prestadores de serviços no âmbito da 
Emissão, incluindo, mas não se limitando, o agente liquidante e o escriturador das Debêntures (“Escriturador”), 
a B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão – Balcão B3 (“B3

Prestadores de Serviços”); (iii) 
(iv) 

negociar e celebrar todos os documentos relativos às Debêntures, à Oferta e à Fiança, incluindo, mas não se 
Contrato de Coordenação, Colocação 

e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 
6ª (sexta) Emissão da Neoenergia Distribuidora Brasília S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e 
o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); bem como, (c) os eventuais aditamentos aos instrumentos 

(3) 
praticados pela Diretoria e demais representantes legais da Companhia em relação à Emissão e à Oferta. 
DELIBERAÇÕES
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o que segue: Quanto ao item (1) 
da Ordem do Dia, foi aprovada, a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e 
condições principais as quais serão detalhadas e reguladas por meio do “Instrumento Particular de Escritura 
da 6ª (sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, 
da Neoenergia Distribuição Brasília S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia, na 
qualidade de emissora das Debêntures, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, sociedade inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 
(“CNPJ

Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, 
respectivamente), e a NEOENERGIA S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta sob a 

Fiadora”): (a) Número da 
Emissão
Emissora; (b) Séries (c) Valor Total da Emissão: O valor total da 

abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (d) Valor Nominal Unitário das Debêntures: O valor nominal unitário das 
Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (e) 
Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 200.000 (duzentas mil) Debêntures; (f) Caracterização 
das Debêntures como “Debêntures Verdes”: As Debêntures serão caracterizadas como “Debêntures 
Verdes” com base no compromisso da Emissora em destinar os recursos captados com as Debêntures para 

Framework de Títulos e Empréstimos Verdes da Fiadora (“Green Finance Framework”), 
Parecer Independente”) 

”), ambos emitidos por consultoria 

CNPJ sob o nº 09.212.050/0001-07 (“NINT”), com base nas diretrizes do Green Bond Principles, emitido pela 
International Capital Market Association de tempos em tempos, e do Green Loan Principles (GLP), do Loan 
Market Association (“ ”); (g) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos captados 
pela Emissora por meio das Debêntures serão utilizados para o reembolso dos gastos de parte do Plano de 
Investimento da Distribuição (PDI) do ano 2022 e 2023 (capex) (“Destinação Institucional”). Em adição à 
Destinação Institucional, a Emissora se compromete, ainda, a alocar a totalidade dos recursos líquidos 

Destinação Verde” e, 
Destinação de Recursos”); (h) Público-alvo: A 

de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “ ”, 
respectivamente); (i) Procedimento de Distribuição

CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador 

do Contrato de Distribuição; (j) Depósito para Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia 
Eletrônica : As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – 

MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 

no mercado secundário por meio do CETIP21– Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 21”), administrado e 

eletronicamente na B3; (k) Data de Emissão: 
Debêntures será aquela devidamente indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (l) Data de 
Início da Rentabilidade: 
primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”); (m) Forma, Tipo e Comprovação 
da Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a 

será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das 
Debêntures, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na 
B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante 
de titularidade de tais Debêntures; (n) Conversibilidade
conversíveis em ações de emissão da Emissora; (o) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, 
nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. Ademais, as Debêntures serão garantidas por 

Emissão; (p) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e 

de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o período 
de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo que as Debêntures serão 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos estabelecidos pela B3. Na primeira data de integralização as Debêntures serão 
integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data 
diversa e posterior à primeira data de integralização, a integralização deverá considerar o Valor Nominal 
Unitário acrescido da Remuneração das Debêntures, calculados pro rata temporis a partir da Data de Início 
da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. A exclusivo critério do Coordenador Líder, as 

delas, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada data de integralização; 
(q) Local de Pagamento
no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as 

(r) Encargos Moratórios: 

pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 

incorridas para cobrança (“ ”); (s) Prazo e Datas de Vencimento: Observado o disposto 

a contar da Data de Emissão, vencendo, portanto, conforme data constante na Escritura de Emissão (“Data 
de Vencimento

termos da regulamentação do CMN e da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos da Escritura de 
Emissão; (t) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, das Debêntures não será atualizado monetariamente; (u) Remuneração das 
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 

over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 

b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa
DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário), desde a Data de Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remuneração (conforme 

(exclusive); (v) Pagamento da Remuneração das Debêntures: O pagamento efetivo da Remuneração das 
Debêntures será feito: (i) em parcelas semestrais e consecutivas, sempre nos meses de março e setembro, 

Escritura de Emissão; (ii) na data da liquidação antecipada resultante do vencimento antecipado das 

abaixo); e/ou (iii) na data em que ocorrer o resgate antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura 
de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O pagamento da 
Remuneração das Debêntures será feito pela Emissora aos Debenturistas, de acordo com as normas e 
procedimentos da B3; (w) Amortização do Principal
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente 
de Oferta de Resgate Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 

(x) Repactuação Programada: As Debêntures não serão 
 (y) Garantia Fidejussória: Observado o disposto na Escritura de 

de Emissão, bem como eventuais indenizações, todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente 
incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, inclusive em decorrência de processos, 

prerrogativas decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, nos termos do artigo 818 e 822 da Lei 
” e “Valor Garantido”, respectivamente), 

a Fiadora, se obrigará, solidariamente com a Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, perante os 

independentemente de outras garantias contratuais que possam vir a ser constituídas pela Emissora no 
âmbito da Oferta (“Fiança”); (z) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: A Emissora 
poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, desde que a Emissora 
declare ao Agente Fiduciário estar adimplente com suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão, 
realizar o resgate antecipado da totalidade (mas não parcialmente) das Debêntures, a partir do 24º (vigésimo 
quarto) mês contado da Data de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”), mediante (i) o pagamento do 

(“Valor de Resgate Antecipado
ao ano, multiplicado pelo prazo remanescente das Debêntures, incidente sobre o Valor de Resgate 

(aa) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, a qualquer 
momento e a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures (“Oferta de 
Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sem 
distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado 
das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão e da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das Sociedades por Ações; (bb) 
Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer momento, observados os termos 
e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independente da vontade dos 
Debenturistas, desde que a Emissora declare ao Agente Fiduciário estar adimplente com suas obrigações 
nos termos da Escritura de Emissão por meio de comunicação a ser enviada nos termos da cláusula de 

(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário (“Amortização 
Extraordinária Facultativa (cc) 
Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo 
Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, 
na Resolução CVM nº 77 de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”) e na regulamentação aplicável da 
CVM, a qualquer momento, adquirir Debêntures no mercado secundário: (i) por valor igual ou inferior ao Valor 
Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, 

por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração, respeitado o procedimento previsto na Subseção II da Seção III da Resolução 
CVM 77 (“Aquisição Facultativa”); (dd) Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar o vencimento antecipado, independentemente de aviso, 

todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão e exigir, o imediato pagamento, pela Emissora, do 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da respectiva 
Remuneração, calculada pro rata temporis

“Evento de Vencimento Antecipado”); e (ee) Demais características. As demais características das 
Debêntures, da Emissão e da Oferta serão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos 
pertinentes à Oferta e à Emissão. Quanto ao item (2) da Ordem do Dia, foi aprovada a autorização expressa 
à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, observadas as disposições 
do estatuto social da Companhia, praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as 
medidas necessárias e/ou convenientes à realização, formalização, efetivação, implementação, administração 

limitando a: (i)
para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição e eventuais 
aditamentos; (ii) contratar os prestadores de serviços no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando, 
os Prestadores de Serviços; (iii)
Debêntures, da Emissão e da Fiança; (iv) negociar e celebrar todos os documentos relativos às Debêntures, 
à Oferta e à Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) à Escritura de Emissão; (b) ao Contrato de 
Distribuição; bem como, (c) os eventuais aditamentos aos instrumentos acima mencionados e quaisquer 

conforme aplicável. Quanto ao item (3)
Diretoria e demais representantes legais da Companhia em relação à Emissão e à Oferta, em consonância 
com as deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa, senhor 
Frederico Candian, deu por encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos 
Diretores presentes Luciana Maximino Maia, Fabiano da Rosa Carvalho e Renato de Almeida Rocha e por 
mim, Thaís Freire, que secretariei os trabalhos, a redigi e a encerro com a minha assinatura. Brasília, 23 de 

Thaís Freire - Secretária. Junta Comercial, 

Neoenergia Distribuição Brasília S.A.. Luciana Stefane de Almeida Dionisio - Secretária Geral.


		2024-03-18T05:44:05-0300
	EDITORA JORNAL DE BRASILIA LTDA:08337317000120




